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EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N" 12.04.23 / 2026PF.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N " .........
SBCRETARIA MUNICIPAL DE DE

PREGAO ELETRONICO N"
PROCE,SSO N"
VALID;\Dtr : 12 (DOZE) NIESES

,\ Secretatia Municipal de do Mrrrricípio de - (Orcãc>
J

(ìetcnciaclor), com sede no(a) ......,flà ciclade.l"......,., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o flo....., neste ato
reP-resentâdo(a) pelo(a) .,.... (cargo e notne), considerando o julgamento da licitaçãci na modalidacle de
Pregão, na fortna Eletrônica, pata REGISTRO DE PREÇOS n" ....,.,.., processo administrativo no ...,....,
IìESOLVE regisftat os preços da(s) empresd(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acorclo com
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidacle(s) cotada(s), atenclendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as pârtes às normas constantes na Lei n" 74.133, de 1" de abril de
2021, , no l)ecreto n." 1 1 .462, de 31 de març o de 2.023, e ern confomridade colÌ1 âs disposições a scguir.:

l. Do oBJE',r'o
1.1. A presente Ata tem por objeto o tegistro de preços p^ta a eventual contraração d. ..,.....,
especificado(s) no(s) item(ns)/lote(s) ......,.,. clo ...,...... Termo de Referência, anexo ...... do edital de
Prcgão Eletrônico no ....,....., que é parte integrante clesta Âta, a.ssim como as propostas cujos preços
tenhanr sido rcgistrados, independenternente de ttanscrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS
2'1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fonrecedor(es) e as dernais
conclições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem, conforrne documento que segue no Anexo
((Ar' 

- A Ata de Registro de Preços,
2'2, A listagem do cadastto de teserva referente ao presente registro de preços consta como ancxo â
esta Ata, que segue no Anexo '(B)' -À Atn de Registro de Preços.

3 óncÃo1s) cERENCTADoR E pARTrcrpANTE(s)
O 6ryão gerenciador será a Secretaria N4unicipal de do Nlunicípio de

(nonre do órgão).
3.2. ¡\léru do órgão gerencirrdor, não haverá outtos pafticipantes,

4. DÄ ÂDESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4''1' f)r,uaute a vigência da ata, os ór'gãos e es entidades da Administlação Pública que não
participatam do procedilnento de IRP poderão adedr: à ata de registro de preços na condição cle não
participantes, obserwados os seguintes reqtúsito s :

4'1.1' apresentação de justilicativa cla vantâgem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.I'2. demonsttação de que os valotes registtados estão compatíveis corn os valores praticados pelo
rnetcado na forma do art. 23 daLein" 14,733,de2027;e
4'1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidadc gerenciadora e do fornecedor,
4'2. Â autorização do órgão ou entidîcle gerenciadora apenas setír te ltz^da após a eceitação da
adesão pclo fornecedor.
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4.2.1. O órgão ou cntidade getenciadora poderir rcjcitar adesões câso elzìs possam'¿rcarrctíìr ptcjuízo rì

execução cle seus ptóprios conúatos ou à sua capacidade de gerencialnento.
4,3. A1>ós a autorização do ótgão ou da cntidade gercnciadora, o órgão ou enudade não parucipante
deverá efetivat a aquisição ou â contlatação solicitada em até noventa dias, obscrvado o prazo de

vigêncìa da ata.

4.4. O ptazo de que ttata o subitem aflterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

ptorrogado cxcepcionaltnente, mediante solicitação do órgão ou da entidaclc não parucipantc aceita
pelo órgão ou peh entldadc gerenciadora, desde que tespeitado o lirnite temporal dc vigência cìa ata <lc

rcgistro dc ptcços.
¿1.5. O órgão ou a entidade podcrá adelir ao(s) lotc(s) cla ata cle registro çle preços cla cltral seja
integraute, na quahdade de não pzrrticipante, parzr aqucle(s) lote(s),J)al'a os quais não tenha cluantitativr>
rcqisftado, observados os requisitos clo itern 4. 1.

Dos lirnites para as adesões
4.6. Äs acluisiçõcs ou contratações adicionais não poderão excecler, por órgão ou cnticlacle, a

ciucltreuta por cento dos quantitalivos dos itcns do instrumento convocatótio tcgisuados na ata dc
rcgistro de prcços para o gerenciadot e parâ os participantes.
4.7. C) quarrtrtativo decortente das adesões não podcrá excedet, na totaliclade, ao dobto do
quantitativo cle cada iten-r regisu'ado na ata de registro de pteços p^r o gerenciadot e os participalrtcs,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes quc aderirenr à ata de registrcr
cle preços,
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. F, r'edado efctuat acréscimos nos quantìtativc-rs fixados n^ 

^t^ 
de registto cle prcços.

5. VÂLTDADE, FORMAT,TZ/Iç^O DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E
CADAS'TRO RESERVA
5.1. A. r'alidade da r\ta clc lìcgistto dc Preços será dc 1 ("ttt) ano, contado a partu'do Prìmcitrr clia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prortogada por igual período, tncdiantc a

anuência do fornecedot, clesde quc comprovado o preço vantajoso, nos termos do mþul do attigo 84 cìa

Leí t,t.133 /2021,.
5.1.1. O contrato decotrente da ata de registto de pteços terá sua vigência cstabelecicla no próprio
iustrutncnto contratual e obsetvará no rrornento da contratação e a cada exercício financeilo a

clisponibr.Jidade de créditos orçamcntários, bem colno a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) cxercício financeilo.
5.1.2. Na formalízação clo contrato ou do instrutnento substituto devetá havcr ir indicação da

Í:;:'^'Tu3:h1å;rlii:î?ï:f"'fi::.',1"ï,",ä:os ,ra ata serí,rormarizada pcrc, <irgão o, 0",^
entidadc intcressada pot intetmédio de instrumento contlatual, emissão de nota dc cmpenho clc
despesa, avforização cle compra ou outÍo instn¡tncnto hábil, conforme o art. 95 dr Lci n" 14.133, clc

2021.

5.2.1 . O instlurnrento contratr-ral de que lrata o item 5.2. deverá, ser assinaclo no prazo clc vaiicladc <la

ata cle tegistro de ptcços.
5.3. Os contlatos decorrerrtes do sistema de rcgistro de preços poderão scr alterados, <>l>scLvado o
a,tt. 1,24 da Lei rf 14.133, <le 2021,.

5.4. Äpós a homologação da licitação, deverão ser obsen'adas as scguintcs conriições p^t^
fotrnalização da ata de registro de preços:
5.4.1,. Scr:ão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;
5.4.2. Setá incluído na ata, na fotma de anexo, o registlo dos licjtantes ou clos fornecedores que:
5.4.2.1. Âceitarem cotâr os bens, as obras on os setviços corTr ptcços iguais acls do adjuclicat.ário,
obscrvada a classiFrcircão da licitação; c

5.4.2.2. N4¿rntiverem sua proposta original.
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5.4.3, Será respeitada, ttas contratações, â ordenr de classificação dos licitantes ou clos fornecedores
registrados nâ Írta.

5,5, O registto a que se refere o item 5,4.2 tem pot objetivo a formação de cadastro de reserv^ p^r^
o caso de irnpossibilidade de atcndimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fotnecedores que aceitarem reduzil suas

propostas parâ o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiveïefii sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que cornporão o cadastro de reserva â que se lefere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade cle contratação dos licitantes relrranescentes, nas
scguintes hipóteses:
5.7.1,. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no pr^zo c nas conclições
cstabelecidos no edital;
5.7.2. Quando houver o cancelatnento do registto do licitante ou do regisuo de pteços nas hipóteses
previstas no itenr 9.

5.8, O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será dii.ulgado no PNCP e

Frcará disponibilizado durante a vigôncia dn nta de registro de pteços.
5,9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bern classificado, setá convocado pata assinat
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de

decair o direito, sem prejrúzo clas sanções previstas na Lei n" 1.4.1.33, de2027.
5.9.1. O ptazo cle convocação poderá set ptottogado 1 (uma) vez, por igual pedodo, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, clesde que apresentada dentro do prazo. devidamente
justificncla, e que a justificativa seja aceita pela Adrrrinistração,
5.10. Quando o convocado não assinat a ata. de registro de preços no pr^zo e nas concliçõcs
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Á.dministração
cotlvocât os licitatrtes rernanescentes do cadastro de teserva, na otdem cle classificação, para fazôlo ern
igual prazo e n¿rs condições propostas pelo primeiro classificado.
5.11. Na hipótcsc de nenhum dos licitantes qLre tlâtâ o item 5.4.2.7,aceitar a contratâção nos termos
clo itern ânterior, a ,{dministração, obserwados o valor estimado e sua eventual aÞtaltzação nos termos
do cdital, poclerá:
5.1L1. Convocar pâra negociação os demais licitantes ou fotnecedotcs remanescentes cujos preços
foram registlados sem redução, observada a ordem cle classiFrcação, cotn vistas à obtenção de preço
melhor, mesrr.ro que acirna do preço do adjudicatário; ou
5.11.2. Adjudicar e ftinar o contrâto nas condições ofettadas pelos licitantes or.r fornecedotes
remânescentes, atendida a orclern classiFtcatótia, quando ftustrada a negociação de melhor condição.
5.12. A existência cle preços registlados implicará comptomisso de fotnecimento nas condições
estabelecidas, mâs não obdgatá a Adrninistração a contrataf, facultada a teahzação de licitação
específica p^n 

^ 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ÌLTU/^J.-LZAçÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS
6.1. Os preços registtados poderão ser alterados ou atualizados et¡ decottência de eventual teCução
dos preços praticados no tlelcado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes
situações:
6.1.1 . Er¡r caso de força maiot, caso fottuito ou fato do príncipe ou em decorência de fatos
irnprevisíveis ou previsíveis cle consequências incalculáveis, que inviabilizern a exccução da ata tal como
pactuada, nos terlnos da altnea "d" do inciso II do caput do art. 724 da Lei n" 74.1,33, de2027;
6.1.2. Em caso de criação, altetação ou extinção dc quaisquer tlibutos ou encaÍgos legais ou a

supen-eniência de disposições legzris, conr comprovada repercussão sobre os preços tegistrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no eclital ou no aviso de contratação clireta de cláusula de
reajustamcnto ou repâctuação sobre os preços tegistraclos, nos termos da Lei rf 1,4.133, dc 2021.
6.1.3.1, No caso do rcajustamento, deverá scr rcspeitad¡a contagcm da anualidade e o irdice previstos
p^t^ 

^ 
conlratação;
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6.1.3;2. No caso da tepactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critétios def,rnidos p^r^ 
^contratação.

7. NEGOCTAçÃO DE PREçOS REGTSTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registraclo tornâr-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o ótgão ou entidade gerenciadora convocatá" o f.otnecedor para negociar a

tedução do preço regisuado.
7.1'I' Cas<> não aceite tcduzil seu preço aos valores praticados pelo mercado, o forncceclor será
liberadc¡ clo cotnptomisso assumido quânto ao item registrado, sern aplicação de penalidades
adrninisu:ati"'as.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocâiá os fornecedotcs do cadastro de
reservâ, na ordem cle classificaçã,o,pafavedficar se aceitarnredr-rzit seus preços aos' rralorcs dc mel:caclo
e ttão convocatá os licitantes ou fornecedores.que tiveram seu registto cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçöês, o órgão ou cntidade gerenciaclora procedetá. ¡o
cancelamento daata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçã.c:
mais vantajosa.
7.L4. Na hipótese de redução do preço registrado, o getenciaclor comunicatá. aos órgãos e às

enridades que tiverem fu'mado contrâtos decorrentes da ata de regisuo de preços pârâ que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124. da Lei n" 14.733, de 2027.
7.2. r.\ia hipótese de o preço de mercado totnaÍ-se superior âo preço registrado <: o fomecedor não
poder ctrmprir: as obrigações estabelecidas na ata, setâ facultado ao fornececlor requeret: ao gcrenciaclor
a altetação do preço tegistrrrclo, mediante compÍovação de fato superwenicnte que supostalnente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
7 .2.1. Ne.stc caso, o fornecedor encaminhatá, juntamente corn o pedido de alteração, a docunrcntação
cornptobatória ou a planilha de custos que clemonstre a inviabilidacle do pleço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas
7.2.2. Não hipótese de não comprovâção da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
tegistrado, o peclido será indefelido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá curnprir
as obdgações estabelecidas na ata, sob pena de cancclarnento do seu registro, nos termos do item 9.1
sem ptejuízo das sanções previstas na Lei n" 74.733, de2027, e na legislação aplicável.
7.2.3. Nn hipótcse de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fotnecedores do cndastro de reserva, na ordem de classiñcação, para vcrificar
se aceitatn mante,r seus preços registraclos, c¡bservado o clisposto no item 5.7.
7:2,4. Se não obtjver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora þrocederá no
caircelamento da ata de registro de preços, nos termos c{o item 9.4. e adotará as mecliclas cabíveis p^ïa 

^obtenção da contratação rnais vantajosa.
7.2.5. Na hipótcse de comprovação da majoração clo preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, ccrnforme ptevisto no itern 7 .2 e no item 7 .2.1., o órgão ou entidade gerenciadora tttahzatá, <>

Pteço tegistrado, de acordo com a realiclade clos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O ótgão ou entidade gelenciadota comunicatâ aos órgãos e às entidades que dvererr firmado
corltrâtos decorteutes da ata de registro de preços sobre a efetiva a.lteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade cle alteração contratual, observado o disposto no art, 724 da Lei n" 74.733, de
2021.

8. REMÄNEJAMENTO DAS QUANTIDADBS REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE I'REçOS
8.1. Âs qr.rantidades previstâs parâ os itens com preços registrados nâs atas de regisrto clc prcços
podetão ser remanejadas pelo ótgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos oLr as entidades
par:ticipantes e não participantes do registro cle preços
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8.2. O rctlanejzrmento solnente poderá scr feito:
8.2.1. De órgâo ou enridacle parucipante para órgã,o ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante pata <irgão ou entidade não participante,
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades qlre prctcrìcle contratar
setá considerado partrcipante para efeito do remanejâmento.
8.4. Na hipótese de remanejamento dc órgão ou entrdade partrcipante pata órgão ou enddade não
participarrte, serão obscruados os limrtes previstos no art. 32do Decrcto n" 11.462,de2023.
8'5. Competitá ao ótgão ou à entidade gerenciadora autorizaLr o rerrr^nejamcnto solicitado, com â

tedução do quantitativo inicialnente informado pelo órgão ou pela entidade participante, cìcsdc cluc
haja ptévia anuêttcia do órgão ou da entidacle quc sofret tedtrção dos quantitativos infol:rnaclos.
U.6. Cas<-r o rernanejamento seja feito entr-e óreãos ou cntidadcs de Municípios clistintos, cabcrá ro
fornccedot l¡eneFrciádo da ata de tegistro cle ptcços, observadas as condições nela cstabclcciclas, oprÍrr
pcla aceitação ott não do fol:necimento decotrcnte do rernanejamento dos itens.
8.7. Ne hipótese da compra centrahzacla, não havendo indicação pelo órgão ou ¡rela entidade
gerenciadora, dos cluantitativos dos patrcipantes da compra centtahzada, nos terlrros do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentraliz a:da setâ pot rneio do remanejarrento.

9. CANCEI,AMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.7. O registto clo fotneccdor setá cancelado pelo gerenciador, quando o fomeccdor::
9.1'.1'. I)escumprir as condições da ata cle rcgistro de preços, sem nrotivo justificado;
9.1 .2. Não rctir:ar a nota de crnpenho, ou instr^r.rrnento equivalente, llo prazo cstabc,lecido pcla
,'\clninis t-ra çã o s em j usufì ca tiva mzoá,v el;
9.1 ,3, Não accitar mântcr seu preÇo tegistlado, na hipótese prevista no artigo 27,\2", clo l)cclcto n"
11,.462, dc 2023; ou
9.1'.4. Sofrct szrnção prcvista nos incisos III ou IV do câput do 

^ît.1.56 
da Lci n" 11.133, dc2021.

9.1'.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do z;rt.1.5(> da J-ei n"
L'+.133,de2021,, caso a penalidade aplicada ao forneccdor não ultrapasse o pnzo de vigência cla ata clc

registro de preços, poderá o órgão ou a entidaclc gcrenciadora poderá, mediantc decisão fundamcntada,
decidil pela manutenção do registlo de preços, vedadas contratações derivadas da nta enquanto
perdut:ar:em os efeitos cla sanção.
9.2. O cancelatnento de registros nas hipótcses prcvistas no item 9.1 ser:á formalizado por dcspacho
do órgão ou da cnticlade gerenciadora, gârântidos os pr:incípios clo contraclitório c cla ampla clcfesa.
9.3. Na hipótesc de cancclamento do rcgistto do fornecedor, o órgão ou a entidade gctenciado-ra
poderá cofl\'ocar os licitrrntes que compõenl o câdzrstro de resen¡a, obs;eLvada a ordenr de classiFicnção.
9.4. O catlcclamcntc¡ dos prcços rcgistr:ados podcrá ser rcalizado 1>elo gerenciador', cm determinacla
ata dc tegistro de preços, total ou parcialmcrrte, r'râs seguintcs hipóteses, desde cluc devidz'Lmcn(c
cotnprovnclas c jus tificaclas:
9.4.1,. Por: razão de interesse público;
9.4.2. Ä pedido dc¡ fonc:cedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houvet ôxito nas negociações, l'ì.^s hipóteses elrl que o preço de nrercaclo tornar-se
superior ou int-crior âo Preco tegisttado, nos terlrìos do attrgos 26, \ 3" e 27, $ 4", aml-ros clo Dccrcto n"
11,.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro dc Preços ensejará aplicação das pcnalidades
cstabeleciclas no edital.
10,1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadasuo cle resel:va no registro cJe prcços que,
cottvocados, não hontaretn o compromisso assumiclo injustìhcadalrtente após tcrenr 4ssirrado a ata.
10,2. É ,ln .otrrlretência clo gerenciador a aplicação das penalicJacles clecorrentes clo clescumprimento

RLr:r trIarrocl cle Souza. )15 - Parc.¡rc Gerrez:ué - CEP: fj1,88l-:ôi li cl.trr c :i o(riliit ir i tj r :r1a . c *, 
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do pactuado nesta âtâ cle registro de pteço (afi.. 7", inc. XI\r, do Decreto n" 1,1.4(t2, de 2023), exceto nes
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou enticlade
patticipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicâção da penalidade (art. 8", inc.
IX, do Decreto n" 17.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocotências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procediinento p^t^
cancelamento do registro do forneccdor.

tt. coNDrçoES GERATS
11.1. r\s condições getais de execução do objeto, tais como os prazos para entlega ç reçebimento, âs
obrigações da Adminisúaçào e do forrtecedor registrado, penalidadcs e- dgnrais condições, do ajuste,

'- elÌcontrâm-se definiclos no Terrno de Referência, anexo ao Edital.
' 11.2. No caso de acljudicação por preço global de grupo/lote de itens, só será admiticla rr conttatação

de parte de itens do giupo r. horr.,"t pråvia pesq,.ú*n-d"ìt.r.ndo e demonstração de sua \¡arìtâgem para
o órgão ou a entidade,

Para f:lrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavnda em 02 (duas) vias de igual
teor, qlre, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encanúnhadn cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

-,-de

de .--

Nome do Gestor Nome tlo Representante da l-icitz,nte
Sectetada de Nome da Licitante

CONTRATADAOrgão Gerenciador
CONTRATANTE

Testemt¡nhas:

01 02.
Nome:
CI)F:

,' ." licitorc.ao@.1itridrrya.ce.gor.. l-:r
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EDTTAL DE pREGÃo Brntnouco N.12.04.23 /20z6pg
PREFEITUTTA IVIUNICIPAI DE ITAITING Al CE

ANEXo (rA" - À nrn DE REGISTRo DE pREços (ANEXo rrr)

REGISTRo DB PREÇoS UNITÁnIoS,
ESpECrFrceçÃo Dos pRoDUTos, euANTrTATrvos E EMPRES/\(S)

FORNECEDORA(S)

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N"
pRncÃo BrprnoNlco N"

%k.,-c

DATA:_/ _/ _

EstedocumentoéparteintegrantedaAtadeRegistrodePreçosno-,celebrac1a
entre o Município de _, através da Secretaria cle e a Ernplesa

cuios pteços estão a seguil registrados, ern face à reahzação do,

Pregão Eletrônico no _.

LOTE 

-
Forrrecedor (r.azão social, , endereço, corltatos, representante, Agência/Conta Bancária)

Item Especificação do item
M¿rcit f
IVIodelo

Unid. Quant.
Valor
Unit. Valor Total

Conforme
Referênci¿

o Termo de

TOTAL LOTE 

-:
R$

/À

Nome do Gestor
Sectetada de

(Gerenciadot)
CONTRATANTE

Nome do Representânte da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

Rtrrr ÀInnoel cle Souza,2l5 -Parquc Genezrré - CEP: ô1.SS1-2(rJ i: ," i .' licitncao@;itrritir:ga.ce.gor..l>r
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EDITAL DE PREGÃO ELETR Nrco N" 12.04.23 /2026P8
PREFEITUR,{. MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

ANEXO rrB" - À nr¡. DE REGISTRO DE PREçOS (ANEXO III)

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de f'omecedores que aceitaram cotâr os
itens cotn preços iguais ao adjudicatário:

LOTE
Fornecedor (tazão social, CNP.f /\,IF, endereço, contatos, representante, Aqência/Conta Bancár.ia)

Item Especificação do item Matca /
Moclel<¡

Unid. Quant.
Valor
Unit. Valor Total

Conforme o Termo de
Referência

TOTAL LOTE 

-:
R$

Seguindo î ordem de classificação, segue relaçã"o cle fornecedores que rnântiveram sua
pfoPosta oliginal:

LOTE 

-
Fotnecedor (razão social, /MF, endereço, con ta tos, rep res entan te, Agência/ Con ta B ancítria)

Item Especificação do item
Mzu.ca f
Moclclo Unid. Quant.

Valor
Unit. Valor lotal

Confon¡e
Referência

o Termo de

TOTAL LOTE 

-:
R$

Ilur ÀIanoel cle Souza. 215 - Parque Ger¡eznré - CEP: Ot.SSt-ZOS t:j ii .',r licitaca o@litiritjr:ga.ce,gnr'. br
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